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VIII.4. Sociedade Limitada 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2017 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para 

aperfeiçoar o tratamento legislativo da sociedade 

limitada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar 

dos arts. 1.054-A, 1.054-B, 1.059-A e 1.065-A, com a seguinte redação: 

“Art. 1.054-A. A sociedade limitada unipessoal é constituída por 

uma só pessoa natural ou jurídica titular da totalidade das quotas em 

que se divide o capital social. 

§ 1º A unipessoalidade pode resultar também da concentração, na

titularidade de um único sócio, da totalidade das quotas, 

independentemente da causa de que resulte. 

§ 2º O sócio único da sociedade limitada unipessoal pode torná-

la plural pela cessão de parte de suas quotas ou de parte destacada de 

sua única quota, ou por aumento de capital social a ser subscrito por 

novo sócio, feitas as alterações necessárias no contrato social. 

§ 3º As decisões do sócio único dispensam a realização de

reuniões ou assembleias, mas devem ser registradas em instrumentos 

por ele assinados que só produzirão efeitos após o arquivamento no 

Registro Público de Empresas. 

§ 4º Os impedimentos e limitações para o exercício de atividade

econômica que o único sócio possa ter estendem-se à sociedade.” 

  “Art. 1.054-B. A sociedade limitada pode emitir debêntures, 

que conferirão aos titulares direito de crédito, nas condições da escritura 

de emissão e, se houver, do certificado. 

Parágrafo único. Será privada a emissão de debêntures pela 

sociedade limitada.” 
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“Art. 1.059-A. O contrato social pode instituir quotas 

preferenciais que atribuam a seus titulares a prioridade no recebimento 

de dividendos mínimos, fixos ou diferenciais, cumulativos ou não, ou 

para lhes conferir o direito de eleger um dos administradores. 

§ 1º A outorga de qualquer das vantagens previstas no caput deste

artigo pode ser por prazo determinado ou indeterminado. 

§ 2º O contrato social pode estabelecer a supressão ou limitação

do exercício do direito de voto pelo sócio titular de quotas preferenciais. 

§ 3º O número de quotas preferenciais com supressão ou

limitação do direito de voto não pode superar a metade do capital social. 

§ 4º O sócio titular de quotas preferenciais, com direito de voto

suprimido ou limitado, readquire o seu exercício quando as vantagens 

previstas no contrato social não se tornarem efetivas por três exercícios 

sociais consecutivos.” 

“Art. 1.065-A. O contrato social pode instituir conselho de 

administração, regulando sua composição, competência e 

funcionamento, respeitados os direitos essenciais dos sócios. 

§ 1º As deliberações tomadas pelo conselho de administração

devem ser registradas em atas, lavradas em livro próprio ou sistema 

seguro de verificação. 

§ 2º Se a matéria objeto de deliberação deva produzir efeitos

perante terceiros, a ata ou a certidão de inteiro teor dela deve ser 

arquivada no Registro Público de Empresas.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

ATN 3/2016, 14/12/2017 às 09h45 - 5ª, Reunião

Comissão Mista de Desburocratização (ATN nº 3, de 2016 )

TITULARES SUPLENTES

Senado Federal

GARIBALDI ALVES FILHO 1. VAGO

SIMONE TEBET 2. VAGOPRESENTE

ANTONIO ANASTASIA 3. VAGOPRESENTE

PAULO ROCHA 4. SÉRGIO DE CASTRO

FERNANDO BEZERRA COELHO 5. VAGOPRESENTE

WILDER MORAIS 6. VAGOPRESENTE

ARMANDO MONTEIRO 7. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados

EFRAIM FILHO 1. ELI CORRÊA FILHO

JULIO LOPES 2. VAGOPRESENTE

LEONARDO QUINTÃO 3. VALDIR COLATTOPRESENTE

AFONSO FLORENCE 4. VAGO

JORGINHO MELLO 5. VAGO

PAULO ABI-ACKEL 6. GIUSEPPE VECCI PRESENTE

TADEU ALENCAR 7. HUGO LEAL

Não Membros Presentes
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